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Universitário e de estágios de estudan
tes na Administração Municipal e dá ou
tras providências.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEIMUNICIPALN9112/83

CIDADE
HUMANIZADA
GENTE FELIZ

DE MIOS DIOU.
ruDO f MIIS fACo..
PREfEITURA MUNIClrIL
DE NOYO HAMBURGO

o PREFEITOMUNICIPALDENO\QHAMBURCD:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e promu.!.

go a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio fi-

nanceuo a estudantes residentes neste Município, regulanrente matriculados. emcurses
I1l3l1tidose/ou prorrovidos pela Federação de Estabelec:i.rrentosde Ensino Superior em
NovoHamburgo- FEEVALE.

S 19 - D::> rrontante do auxílio destinado a acadêmicos da FEEVALE',

até 25%(vinte e cinco por cento) poderão ser distribuídos a alilllOScarentes, sem -

condições de arcar comtodas as despesas escolares.

S 29 - A parcela restante será distribuída a acadêmicos que, em
contrapartida, prestarão atividades em forma de estágio, no seu çarrpode estudo, jug
to aos 6rgãos fu Administração Municipal.

Art. 29 - Os estudantes beneficiários, nos tenros <b Art. 19. S 29,
desta Lei, deverão prestar 35 (trinta e cinco) horas de atividades em forma de está-
gio, para cada 4 (quatro) créditos escolares percebidos em forma de auxílio.

Art. 39 - O candidato ao auxílio universi mio requererá anual.rren";'

te junto a Municipalidade, no período de 15 de dezerrbro a 15 de março, a concessão -
do benefício, especificando o valor fixado pela FEEVALEpor disciplina e quantas

delas cursará no ano, devendoanexar corrprovante de matrícula e histórico escolar.

Art. 49 - OMunicípio celebrará Tenro de Corrpromissocomo estagi~
rio, coma interveniência da FEEVALE,através do qual o acadêmicoobrigar-se-á cum-
prir as condições de estágio e as normasestabelecidas pela Municipalidade.

Art. 59 - O estágio não cria vínculo errpregatício de qualquer nat~
reza para como Município, nos ternos da Lei Federal n9 6.494, de 07/12/77 e ~creto
n9 87.497, de 18/08/82, devendo, entretanto, estar o acadêmico segurado contra aci -
dentes pessoais ocorridos no local do estágiO.

Art. 69 - Opagarrento do auxílio será efetuado diretanente pelo -
Município à FEEVALE,que o creditará aos acadêmicos após a assinatura do Temo de
COrrpromissode estágio.

Art. 79 - O julgarrento dos pedidos de auxílio será realizado pela

Secretaria de Educaçãoe Cultura do Município, emconsonância como COnselhoMJni.ci-
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pal de Educação, sendo harro1ogadopelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 89- As despesas decorrentes desta lei correrão à conta, no
exercicio de 1984, da rubrica 14.06.08.44.2354.720/3254, sendo que nos Orçanentos -

ProgramasubseqCentes deverão ser consignados recursos para atender esta lei.

Art. 99 - OPoder Executivo regulanentará esta lei, por Decreto
dentro de trinta (30) dias.

Art. 10 - Esta lei entrará emvigor na data de sua publicação, re -
vogadas as disposições emcontrário, especialnente a lei Municipal n9 94/81, de 14
de dezembrode 1981.-

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDENOVO ,. aos dezenove (19)
dias do rrÊsde dezembrodo ano de 1983.-
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Secretár~o de Administração
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